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O (A) Presiclente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Prof,essôrâ Milriâ
ilereira dc Vaseoneelos. designada pela P*rtaria n" 001/20t9, de l7l05/20i9. torna pÍrblico aos

interessados^ que estará reunida às tr{ horas rlq {!fa ?"1 de §qyqnbro de 2020. no Colégio Estadual

Adônio Valdir Roriz. Rua Municipal S,ô,I Centro de Luziânia LuziânialGO,, a hm de receber. abrir e

examinar Documentação e Propostas de pessoas jurídicas que pretendam participar da'lomada de Prcços

n" 00I/2020. em epígraf,e. do tipo Menor Preço Por Lote, destinada a contratação de pessoaiurídica para

fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar. conforme Edital e Anexos. conÍbrme
processo n.: 2020.0000.602.3942 esclarecendo que â presente licitação será regida pelas notmas

estabeleciclas nestc Edilal. na Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio dc 2020, na Lci Federal n'8.666,
de 21 dejunho de 1993 e suas alterações, e. Lei Complementar no 123. de 1,1 dezembro de 2006, com as

alterações contidas na Lei Complementar n" lz17l2014 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar no

155/2016 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automatioamente.

transt-ericla para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força

rnaior. ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

1.1 Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar,

visando atender a COI-EGI0 §§TÀDUÁI- PROFE§SOR.A 1\{ARJA P§REIR-d DE
VÀ§CONCtrn O§, no município de LtIZIÂNIÀ, que integram este edital. independente de

transcrição.
1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do artigo

65. §1', da Lei Federal n" 8.666/93.

1.3 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de até 50 dias, a contar de sua assinatura.

cuja eficácia estará condicionada à eletiva publicação do extrato na imprensa oficial. conlorme
demanda mensal.

2.1 Somente poderão parlicipar da presente Tomada de Preços pessoa jurídica legalmente constituídâs
que salisÍàçam as condiçôes estabelecidas neste Edital.

2.1.1 Para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentação comprobatória de Serviço

de Inspeção expedida pelo órgão competente.
2.1 .2 Quando no fcrmo de Reflerência, apresentar lote acima de RS80.000,00 (Oitenta mil). deverá ser

rcservado para a disputa exclusiva para ME e EPP. lotes com valor inferior a R$80.000,00.

conforme determinação do art. 9" da Lei Estadual n' 17.92812010. sem prejuizo das suas

participações.
2.2 A presente licitação licará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2. I Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de confomidade com as

exigências do Edital;

Íomada dê Prêços 2020

Secretaria de Estado da Edueâção - SEDUC
Geréncia dê LicrtaÇão

Av. Anhanguera no 1.630 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643014
G.,iâni, - Gn



5ê.letaÍia dê
Êetãdo dã
§dueação

2.2.j proceder ao julgamento rlas propostas. observando os fatores do "Critério de Julgamento".

constantes do item 08 deste instrumento:

2.2.4 Lavrar ata circiinstanciada a cada iase t1o procedimento licitatório. relatando os fatos e decisões

quc vierem a ser tomadas:
2.2.5 lnlormar os recursos que porventura forem apresentados contra oS seus atos na presente

licitação:
2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisôes protêridas pela Comissão;

2.2.7 Promover a dilulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório. através do quadro

próprio de avisoi da Comissão de Licitação. e por publicação no e-mail institucional da

Únida6e Ilscolar a todos os participantes. e. Diário Oficial do Estado - DOE e Diário Oficial da

tinião - DOU, conlorme o caso.

2.2.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais são parte integrante e inseparável

dcste e<iital. integrando-o independentemente de transcrição. para todos os efeitos [egais:

Clarla Pro sta

Minuta Contratual
[)a Conciliação, Mediação e Arbitragem da

Adnrinis ão llstadual

3 - DA PAR'l't(ltPAÇÀo

Somente PODERÃO participar da T'omada de Preços as pessoas jurídicas que atenderem a todas as

erigências. inclusivc quanto à documentação requerida neste Edital e ainda. que contiver no seu

ramo de atividade. inserido no contrato social em vigor. dovidamente registrado na Junta

Comercial. a laculdade para execução do serviço, constante dos Anexos deste lldital'

fermo cle ReferênciaANIIXO I
C'arta A resentação da DocumentaçãoANITXO II
Declaração de S ão do Lditalu CIANIXO III

ANI]XO IV
ANI]XO V
ANITXO VI

obter na data da licitação. caoital social mínimo ou Patrimônio Líq uido isual a t0"/o(dez oor
ccnto) do valor total estimado no ceúaqle. oor meio de balanco intesralizado do último
excrclclo, atualizado e resistrado na Junta Comcrcial. As sociedades recém constituídas

oderão artici ar do ccrtame a rescntando o balan contábil de abertura

3.2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste

Edital.

3.3 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um
licitante.

t.+ NÂo Pot)ERAO CONCOITRER, DIRETA Ot'I\t)IRETA\'tENTE, NESTA LtCl.tA(rAO:
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3.4.1 Pessoa jurídica em Recuperação Judicial, sob concurso de credores. em dissoluçào ou em

liquidação;

3.4.1.1 As nessoas iurídicas em Recuneração.Jt"tdicial oue tiver a Certidão emitida nela instânc ia

ue ateste que a interessada está aDta econômica e llnanceiramente a lcl nariudicial comDctente.
licitatórios. nos termos da [,ei Federal n' 8.666/91 c de compr(]vacão dedc orocedimentos

acolhimento iudicial do PIano de Recupc racão. nos tcrmos do art. 58 da Le i Federal n" I1.101/05.

caso de Recuperac ào.ludicialr ou homologacão i udicial do Plano de RecuDeraÇão. no caso deen.t

racão extraiudicial. de I'orma a possibilita a habilitacào de maior número de emprcsas. NAOrecuDc

SE,RA IMPT] DIDA DE PARTICIPAR.

3.4.2 pessoa.jurídica que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer

órgão ou .niidud. cla administração pública Federal. Estadual ou Municipal. circunstância que

suieitará o responsável. caso participe nesta condiÇão" à pena prevista no art. 97. parágraÍb único- da

I-ci Federal n" 8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fàses desta licitação:

3.4.3 Pessoa Íisica ou pessoa jurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução. ou

scja. empresa que. isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaborâção do proieto ou da

qual o autor do projeto se.ia sócio. rlirigente ou responsável técnico. ou integrante da equipe tecnica.

ccrnÍbrme tlisposto no artigo f incisos I e II da Lei F-ederal no 8.666193:.

3.4.,1 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim

a empresa ou instituição da qual tal servidor seja sócio. dirigente ou responsável técnico:

3..1.5 Pessoa lurídica que esteja suspensa de licitarjunto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor da

SUPRILOG - Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da

Administração - SEAD.

i.4.6 Pessoa iurídica que eslei a reunida em consórcio ou grupo de empresa

3.4.7 Pessoa jurídica que não atenda as exigências deste lldital

3.4.8 Pessoa jurídica que inconerem nas penalidades previstas no art. 87. incisos III e IV. da Lei
Fedcral n. " 8.666193:

3..1.9 Pessoa.iuridica que tendo lbmecido para a Secretaria de Estado da Educaçâo não demonstrem
situaçào regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituidos por 1ei.

3.5 Nenhuma pessoa Íisica ou jurídica poderá representar mais de uma lirma na presente licitação. Caso
ocorra. serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 E facultado à licitante a presença do diretor. sócio ou representante legal na sessão de abertura da
presente'fomada de Preços. Não excluindo. porém. a exigência da apresentação dos documentos
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constante dos subiterrs 5.2.1 e/ou 5.2.2 do item 05 - Da I)ocumentação, deste Edital

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra. rubricar a documentação e propostas. apresentar

reclamações ou recursos e assinar atas, o representante legal da empresa. comprovadamenle

constituído.

3.8

3.9

euando da participação de empresas Íllial em nomc próprio. somente será accita se expressamente

autorizada pela matriz. salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada.

Neste caso" tôda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação. deste Edital.

tlevcrá ser reÍêrente à matriz. sendo obrigatória. também, â apresentação de todos os documentos

que comprovem a regularidade Íiscal da filial.

No caso <1e participação da empresa matriz. toda documentação exigida será a ela relativa. não

sendo aceito nenhum documento relerente à filial.

. 4.- DA§ INFORMAÇOE E IMPUGNÂÇÔIS

As inÍbnnações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus ânexos. poderão ser

solicitaclos pelo e-mail: Colégio Estadual Professora Maria Pereira de Vasconcelos) ou por

expedier.rte protocolado. dirigido à Comissão Especial de Licitação - CEL. situada à Rua 92. Quadra
256, Lote A. Área Especial, P.E.D.IX. Jardim Ingá Luziânia/GO, até a data marcada da sessão

pública.

O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 (cinco) dias úteis antes

da data Ílxada para abertura da sessão pública.

4.2. 1 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as

propostas. as lalhas ou inegularidades que viciariam esse edital. hipótese em que tal comunicação
não terá eÍêito de recurso.

4.2.2 A impugnação l'eita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. nos termos do art. 41. §3'. da Lei
Federal no 8.666193.

Acolhida a impugnação contra o ato convocatório. será definida e publicada nova data para

realização do certame. se Íor o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma
f'orma que se deu o texto original. reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. exceto quando.
inquestionavelmente. a alteração não aÍ'etar a Íbmrulação das propostas. nos temros do §4" do art.
21 da Lei Federal n" 8.666193.

1.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

+.,

.1 i

4.3
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-+.5 Os csclarecin]cntits prestados às c[npresrs licitartes. bettt cttttto clctltuais allcl'ações no edilal-

cstariro clisponír.cis 1a []nicladc lrscolar. niio podentlo as licitantcs. ctn qualquer l.riptitesc. alcgarcll]

ticsconhec inrct.tto dtls tl tcsnlos.

, ,, § : DÀ DO('UMENTAÇÃO DE HABILITAÇÁO .. , ::. . , .

5.1

CONSELHO I1SCOLAR PROFESSOILA MARIA PEREIRA DE VASCONC!]L ()s

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N'001/2020

F,NVELOI'E N'OI _ DOCUMENTA('ÀO

para flns <Je habilitação, os Licitantes PODERÃO apresentar. devidamente homologado e

atualizado. cadaslro no CADFOR - da SLJPRILO(} da Sccretaria de Estado da Administração do

i:staclo de Goiás. sita à Av. República do Líbano. n" 1 .945. I 
o andar. Setor oeste - c uP: 74. I 25- 1 25

- coiânia - GO ',felel'one: (62)3201-6515/6516. A Licitante regularmenle cotlasÍrado, que

opresefilor o CRC - Certificado de Registro Cadostrol, devidamenle olu
de opresentar os documentos relotivos à Habililação Jurídica (item 5.2)'

al izado, Jíctt desob rigada
exceto iÍem 5.2.1 e 5.2.2)

Regularitlade Fiscal e Trabalhisto (5.3) e Regularidode Econômico-Finunceira (5.4), desde que

os referitlos tlocumenlos inÍegrorrtes tlo Certi/icotlo eslejam alualizatlos e em vigêncio, sendo

osseguratlo o direito tle opresentar o documentoção qae esliveÍ vencida no CRC, atualizado e
regtíluizoda tlentro do enielope n'01 - DqcIIMENTAÇÃO, au, na falta dc órgào do t'istado para

enlissàodoCADI.-oR.deveráapresentaro@recomendadopelo
Art. 3,1 § 2" da Lei Federal n' 8.ó66193.

5.1.1. As licitantes interessadas deverão aprcsentar no dia. horário e local de abertura desta

licitação. mencionados no preâmbulo do Ildital. à Comissão Especial de Licitação. a documentação

c proposta exigidas neste instrumento. em invólucros separados e lacrados. sendo o primeiro com o

subtítulo "DOCUMENTAÇÃO" e o segundo cont o subtítulo "PROPOSTA". contendo em suas

partes externas além da razão social da cmpresa licitante. a indicação com os seguintes dizeresl
*CONSELHO IISCOLAR PRC'FESSORA MARIÀ PEIIEIRA, DE VASCONCELOS _

COMISSÀO ESPECIAL DE I-TCI'fAÇÀO - TOMADA DE PREÇOS N'OOI/2020.

5.1.2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original. por qualquer processo

dccópiaau1enticadaporcar1óriocompetenteou@<laUnidade
liscolar promotora do certame ou publicação em órgão da imprensa oficial. nos termos do art. 32 da

[-ei I]ederal n" 8.666/93.

5.1.3 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que nào

Íirrem entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

5.1.4 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório. com tolerância de 15

(quinze) nrinüos. nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

Tomada de Preços 2020

Secretarie de Estâdo da Educaçáo - SEDUC
Gerência de LicitaÇão

Av. Anhanguêra no 1.630 Setor Lêste Vila Nova CEP: 74.643010
GôiÂniâ - Gô

I

.ç=
t.,.



SêcretâÍia de
Estãdo dã
Educaçãa

5.1.5 Não serão aceitas documentaçties e propostas via fax, protocolo e/ou similares, e somente

scrão recebidos os mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados.

5.1.6 A Documentação deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado.

contendo os dizeres mencionados no subitem 5.1.1. deste edital. e conterá. obrigatoriamente' os

documentos abaixo relacionados.

5.2 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE JUÚDICA:

5.2-1 Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da

empresa iicitante, caso não ha.ia procurador legalmente constituido, nos termos do subitem seguinte.

5.2.2 Procuração pública ou paÍicular. com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador.

outorgando ao seu representante poder para responder por elc e lomar as decisões que .iulgar
necessárias, durante o procedimento da habilitação e abertura das_propostas, inclusive poderes para

recoler e renunciar a interposição de recursos administrativos. E necessário o reconhecimento de

f irma da pessoa jurídica no caso de instrumento particular. A làlta do documento previsto nestc item

não inabilita a licitante. iicando. porém, impedido o representante não credenciado de qualquer

interÍerência no processo licitatório. O atendimento a este subitem suprime a exigência do itern

5.2.1. e vice-versa:

5.2.3 Registro comercial. no caso de empresa individual:

5.2.4 Ato oonstitutivo, eslatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. em se tratando

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de

eleição de seus administradores:

5.2.5 Inscrição do ato constitulivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

investidura ou nomeação da diretoria em exercício.

5.2.6 Decreo de autorização, devidamente publicado. em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira cm luncionamento no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente. quando a atividade assim o exigir.

5.3 IIEI,ATIVAMENTE À I{EGT]I,AITIDADE FISCAL Ii TRABALHISI'A:

5.3.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da
Fazenda.

5.3.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver
relativo ao domicílio ou sede da Licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
obieto licitado.

5.3.3 Prova de regularidade pâra com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta
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emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita F-ederal do Brasil-

relativa Â Dívida Ativa da União e aos tributos adrninistrados pela Secretaria da Receita l-ederal do

Brasil. expedida coniunramente com a Contribuiçôes Prer idenciárias (Seguridade Social - INSS).

5.--i.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estatlual. por meio de Cemidão Negativa de

Dcbito em Dívida Ativa expedida pela Sccretaria de Estado da Economia ou equivalente dê

Un iclacle da Fedcração onde a Licitante tem sua sede.

5.3.5 prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. por meio de CeÍidão expedida pela

Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede:

5.i.6 Prova dc regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás. por meio de

Cer1i6ão de Débito Inscrito em Dívida Ativa Negativa expedida pela Secretaria de Estado da

Economia.

5.3.7 Prova tie regularidade relaliva ao Fundo de (iarantia por'fempo de Serviço PGTS. por nleio

do Ce(ificado dc Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal CEF

5.3.8 l)rova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a

apresenração dc Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da [.,ei Federal

n' 12.4.10/201 1 .

5.3.9 Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto

ticitado seia por tilial" ou vice-versa. a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de

ambas.

5.i.10 Será admitida a comprovação de regularidade llscal e trabalhista mediante a apresentação de

certidão positiva com eÍ-eito de negativa. nos tetmos da Lei.

5.3.11. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação

exigida para eÍ'eito de comprovação de regularidade llscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restrição.

Pcqueno Portc, ou quando houver altcração contratual que alterc os dados da emDresa. tais
como: cndcrcço, categoria, quadro societário, oljeto comeqcial ç ç411i!al, os licitantcs dcverãcr
âDresentar Certidão Simplificada, emitida rrela Junta Comercial do Estado onde for a sede da
Licitânte, dentro dos últimos 06 (seis) EClq§, constando no referido documento a sisla ME ou

5.i.12. Se a documentaçâo enviada nos termos do subitem anterior tbr proveniente de
microempresa ou de empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade
fiscal e trabalhista. ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. prorogável por igual
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período. a critério da administração pública, cujo termo inicial coÍresponderá ao momento em que o

proponente for declarado o vencedor do certame. para regularização da documentação. pagamento

àu parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

negativa.

5.3.13 A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior

ao.julgamento dai propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da

fase recursal.

5.3.14. A 1ão-regularização da documentação. implicará decadência do direito à contratação. scm

prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n' 8.666, de 2l de iunho de 1993, sendo

lacuttado à Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificaçào. para a

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

RELATIVAMENTE À R.E,GULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA:

5.4.1 Ceftidão de concordata e Recuperação Judicial emitida pelo DISTRIBUIDOR CIVEL. da

scde ou domicílio do licitante. que comprove inexistir distribuição de ações de lalência e

recuperação iudicial. em quaisquer dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede. a

Ccnidão poderá ser cmitida via inlcrnet.

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercÍcio social. já exigíveis na lorma
da lei, que comprove a boa situação financeira da propor.rente. vedada a sua substituição por

balancctes ou balanços provisórios. O ret-erido balanço deverá ser devidamente certificado por
proÍissional registrado no Conselho de Contabilidade. nrencionando obrigatoriamente. o nÍtmero do

livro diário e lolha em que o mesmo se acha transcrito. bem como côpia do Tenno de abertura e

encerramento. com a numeração do registro na.TIJNTA COMERCIAL. exceto para empresa de
(iôneros Alimentícios criadas neste excrcício. que deverá apresentar balanço de abertura para suprir
a exigência deste item;

5.4.2.1 A comprovação da boa situação Ílnanceira da emprcsa propônente será comprovada com
base no balanço apresentado. e deverá, p rc l-ercncialmente. ser formulada e apresentada em ÍraDel
timbrado da emprcsa dc Gôneros Alimentícia§, assinada por proÍissional registrado no Conselho

ILG: (AC+RLP) / (PC+ELP)> r

rLC : (AC)/ (PC) > 1

ISG: 
^T/(PC+ELP) 

>l

Onde:
ILG : índice de liquidez geral
ILC : índice de Iiquidez corrente
ISC : índice de solvência geral
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Setretaria de
Értãds dô
Edutaçâo

AT = ativo total
AC : ativo circulante
RLP - realizável a longo Prazo
PC : passivo circulante
ELP - exigível a longo Prazo
Pl : pn11imônio líquido

5.5 RELATIVAMENTE à QUALTFICAÇÃO TÉCNICA

5.5.1 Nomínimo0l (um) @!ejls@!q4§&, fornecido por pessoa juridica de direito público ou

privado. cor.nprovando que a Licitante já forneceu. satislatoriamente. objeto compatível com o desta

licitação. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o nome da empresa/órgão contratante. o

nomc do responsável por sua emissão e teleÍbne para contato. caso necessário. A Comissão de

I-icitação poderá determinar qualquer diligência que entender necessária para verificar a
autenticidade e legitimidade do atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

5.5.2 Alvar:i da Visilância Sanitária , emitido pelo órgão competente. que comprove que a empresa

licitante foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. ou pelo

Scrviço de Inspeção Federal SIF-. no prazo estabelecido ollcialmente. dcmonstrando que a
enlprcsa es1á apta para o seu firncionamento reÍrular e comerci alízacáo do nroduto Defiincntc ao

ob cto da licit seja cle origem vegetal, animal, mineral ou processado. O certiÍlcado ou

Alvará mencionado acima terá validade até o dia 3l/12 do ano da contratação

5,h DAS DECLARAÇOES

5.6. I A Licitante deverá apresenlar .iuntamente com as demais documentaçôes, DECLARAÇOES
confbrme modelo constante do Anexo Il e [lI.

a) Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações.

conÍorme modelo Anexo Il deste Edital.

b) Dcclaração de Termos de Sujeição ao Edital. conlorme modelo Anexo t dcste tldital

Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
5.7.1 Os documentos e certidões requeridos neste Edital poderão ser emitidos através da internel.
desde que constante do envelope documentação. Íacultado à Comissão. aferir a veracidade dos
mosmos (não será permitida cópia de documentação emitida pela intemet).

5.8 Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expressamente prazo de
validade. e inexistindo legislagão específica regulamentando a matéria. deverão. sob pena dc
inabilitação. apresentar data de expedição. limitada a 60 (sessenta) dias corridos. a contar da data de
sua emissão. observado o art. I l0 e seu parágralo único da Lei Federal n' 8.666/93. exoluindo-se
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desta exigência o Contrato Social e o Atestado de Capacidade Técnica. Caso exista legislação

especiÍici regulamentando prazo de documento que não tenha expressado o prazo de validade. esta

deverá vir anexada ao mesmo.

5.9 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente' a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo

envelope de documentação.

5.10 De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada. suscitando dúvidas. poderá ser

solicitado o original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. registrando-se em Ata

tal ocorrência.

5.1I Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação" falta de comprovação do

ramo de atividade comercial vinculado aos produtos descritos nos Anexos constantes deste Edital

CONSELHO trSCOLÂR PROFE,SSORA MAITIA PERT]IRA DI] VASCONCELOS
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N'001/2020
ENVELOPE N'02 - PROPOSTA

6.1 A licitante dcverá fbrrnalizar sua proposta levando em consideraÇão os preços estimados orcados Delo

Conselho liscolar CON§ELHO ESCOLAR PROI'ESSORA MARIA PII,REIRA DE
VASCONCELOS. (conforme Termo de Referência - Anexo I). para contratação dos produtos.

objctô da presente licitaçâo. em um único invólucro. devidamente lacrado. contendo os dizercs
mencionados no itern 5.1.1. impressa ou datilografàda em papel timbrado. contendo o número do

CNPJ. Inscrições Munioipal e ou Estadual. endereço etc. redigida em língua pofiuguesa, elahorando a

cotação de acordo com as especihcações constantes. em linguagem clara" sem rasuras. ressalvas.

condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma.
devcndo suas páginas serem numcradas sequencialmente. com todas as páginas rubricadas. sendo a
últirna oásina de cada via. datada e assinada Delo reDresentante leqal da enloresa licitante com
poderes para tal investidura. constituída dos seguintes elementosi

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos. ben.r

como os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus
anexos. Ilntretanto. as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas cm
Goiás. devcrào registrar a proposla com preços desonerados do ICMS. conforme disposições do Art.
6". inc. XCl. do Regulamento do Código l'ributário do Estado de Goiás - RCTE. que concede isenção
de ICIMS nas operações e prestações intemas. relativas à aquisição de bem, mercadoria e ser-v iço
por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas fundações c autarquias. Ílcando mantido
o crédito. observado. dentre outras coisas. a transferência do valor correspondente ao ICMS ao
adquirente mediantc a redução do preço do bem. mercadoria e serviço, devendo a rcdução ser
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demonstrada no documento fiscal.

6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso ent moeda corrente nacional. admitindo-se após a

vírgula- somente 02 (duas) casas decimais. discriminado os preços expressamente. obedecendo às

especificações mínimas constante do Edital. em algarismo arábico (unitário e totâl por item). e. por

extenso global.

6.3.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos. bem como os

demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimcnto das exigências do Edital e seus

Ar-Icros. Restando límpido que, para fins dc participação no certame' para as empresas

sediadas no Estado de Goiás, serão consideradâs as propostâs desoneradas do ICMS.

6.3.2 Na Íàse tle execução contratual. a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS.

expressamente. no documento fiscal. destacando, em seu histórico. esta isenção. visto que a
Secretaria de Estado da Educação. não é contribuinte deste tributo.

6.i.i O disnosto no item 6.1.1 não sc arrlica às emlrresas ontantes do Simnles, Sunersimrrlcs e aos

MicroemDreendedores Individuais. O Conselho Escolar realizará consulta no sitc
rvu n . receita.fazenda.gor'.br/empresa/simplesnacional/optantesimples/consultaroptantes.

6.3.4

6.3.5

A licitante deverá indicar na proposta. para elêito de dados para emissão da assinatura do contrato.

o norne completo de seu representante legal. a posição que ocupa no contrato social. sua

r.racionalidade, estado civil e profissão. bem como o número de sua carteira de identidade e do seu

CPF.
Deverá dcclarar expressamente o prazo de validade não inferior a §!&Sen!d ijgs corridos
conÍbrme Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.3.(r Os erros de sorna e/ou muhiplicação. eventualmcnte conligurados na Proposta Comercial das

enrpresas Iicitantes, serão corrigidos pcla Comissão Julgadora de Licitações. Havendo divergência
entre o preço unitário e o preço total, prevaleccrá o preço unitário e o total será corrigido,
sentlo que no caso de valores expressos em algarismos e por cxtenso, prevalecerá este último.

6.3.7 A licitante deverá indicar na proposta. para efeito de dados para emissão e assinatura do
contrato. o nome completo de seu reprcsentante legal. o n. " da Carteira de ldentidade e CPF:

6.:i.8 Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que a
empresa é correntista.

6.3.9 Carta Proposta assinada por diretor. sócio ou representante da empresa licitante com poderes
devidamente conrprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conÍ'orme Anexo
IV dcste Edital:
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cadr a DroDosta, cu ia esnccificacão estiver I NCOMPATiVEL com o (s) obieto(r.{ Será tlesclassili
(s) esneciíicado (s) nos anexos constant€s deste instrumcnto, ou a inda. aq uelas (ue omitirem as

esDeciÍica coes minimas solicitadâs.

6.5 São crDrcssa mentr vctladas as subcon tratacõcs total e oarcial do ohieto deste Edital. tlcando a

licitante obrigada. perante o Conselho Escolar CO
Pf,REIRA DE VASCONCELOS Pelo exato

NSELHO ESCOLAR PROFES§ORA MARIA
cumprimento das obrigações r.lecorrentes desta

licitação.

6.6 Não será admitida cotação opcional para os objetos. constantes deste Edital. Caso ocoÍra, serão

igualmente desconsideradas a cotação principal e a opcional.

6.7 F.m nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em reÍêrência ao quantitativo total dos produtos

requeridos neste instrumento. ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que

incorrer (em) neste ato.

6.8 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das

demais licitantes.

(r.9 Não será lcvada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante

da empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.10 Será desclassificada a proposta que não atender às exigôncias do ato convocatório desta licitação.

salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou

procedimento licitatório. bem como para isonomia entre os licitantes. podendo. neste caso. a critério
da Comissão. ser relevada.

6.11 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Termo de Rel'erência

7 DOS PROCEDIMEN'TOS LICITATORIOS

7.1 Na data. hora e local designado neste Edital. em ato público. a COMISSÀO ESPECIAI- DE
l.tCIfAÇÃO receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo. os documentos
cxigidos para habilitação e propostas.

7.2 Claso haja anuência unânime das licitantes participantes. visando a organicidade e agilidade dos
trabalhos licitatórios. a Comissão Especial de Licitação promoverá sorteio de 03 (três) licitantes. para
compor uma comissão representativa das demais licitantes. auxiliando a Comissão Especial de
Licitaçào na vcrificação e rubrica da documentação e proposta.

7.3 Serão inicialmente abertos. em sessão pública. os envelopes contendo os documentos reÍêrenles à
tase de habilitação que. após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão de Licitação
serão julgados. dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes. caso
contrário. será o mesmo Publicado na Imprensa Oficial e encaminhando por e-mail instiÍucional aos
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participantes. Caso a Comissão julgue necessário. poderá suspender os trabalhos licitatórios para

posterior exame dos documentos e julgamento da Íase de habilitação, da qual lavrará Ata como de

i.ei. publicando o resultado no Diário Oficial do Estado ( § 1' do art. 1 09 da Lei Federal no 8.666/93 ).

7.4 Ocorrenclo a hipótese prevista no item anterior. os envelopes contendo aS propostas permanecerão

devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes. ficando em poder

daquela até que sejajulgada a habilitação.

7.5 Será procedida a abertura do Envelope 02 contendo as propostas das licitantes habilitadas. após

transcorri6o o prazo sem interposição de recursos. ou tenha havido renúncia expressa do prazo

recursal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas,

devitlamente rubricados, ató o término rlo período recursal. de que trata o inciso I do artigo 109

da l-ei Federal n,'8.666/93. e serão devolvidos. no estado em que Íbram cntregues à comissão.

7.7 Em todas as lases do certame. do recebimento à abertura dos envelopes de documentação e proposta.

serão lavradas atas circunstanciadas. que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao

.iulgamento da I-icitação. devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas

Licitantes presenÍes.

7.8 A ('omissão Esnecial de Licitação noderá DromoYer dilieências em qualquer fase da licitacão.
nos termos do § 3". do art. ,13 da Lei Fedcral 8.666/9-1. nara esclarecimentos e dúvidas'

,.S DO CRITERIO 
'E 

JUI,GAMENTO..

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação. de acordo com o que dispõe o Art
45 da Lei Federal no 8.666193. observando os seguintes Íàtores:

8.1.l O.julgamelito será realizado com base no menor preço por lote, consoante itens 6.1.1 e6.3.3;

8.1 .2 Será declarada vencedora a proposta que apresentar ;ggg41g.g!9!9. desde que atenda a

todas as exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.4 Caso seja r.recessário a Comissão Especial de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos
da ár'ea rel'ercnte ao objeto desta licitação para realização do julgamento;

8.1.5 Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte.
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8.1.5.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte. sejam iguais ou ate l0oÀ (dez por cento)

superiôres à proposta mais bem classiÍicada.

8.1 .6 para elêito do disposto no subitem 8.1.5. oconendo o empate. proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.6.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inlerior àquela considerada vencedora do certame. situação em

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

8. I .6.2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na Íbtma

do subitem anterior. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese do subitem 8.1 .5" na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1.6.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno poúe que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1 .5.1 , será realizado

sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro. poderá apresentar melhor oÍ'eÍa.

8.1.6.4 Na hipótese da não contrataÇão nos termos previstos nos subitens 8.1.5. e 8.1.6.. o
produto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1.6.5 O disposto nos subitens 8.1.5. e 8.1.6. somente se aplicará quando a melhor ofeÍa
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1.5. e
8.1.6.. será obscrvado o que dispõe será obsen'ado o que dispõe o art. 3'. § 2" da Lei F-ederal n'
8.666193. Persistindo o empate. a Comissão Especial de l-icitação realizará sorteio, em ato público"
para o qual todos os licitantes serão convocados. consoante §2'do art. 45 da citada Lei. vedado
qualquer outro processo.

8.2.1 Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado. a

Comissão realizará o sorteio sem a sua presença.

8.i O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação
do proponente ou a desclassitlcação da proposta. conlbrme o caso.

8.4 A Conrissão Especial de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação. nos
termos do § 3". do art.43 da Lei Federal no 8.666193:'

tl.5 Será desclassificada a proposta. cuja especificação estiver incompatível com o (s) produtos (s)
especiticados no Arexo I -l'ermo de Referência. ou ainda. aquelas que omitirem as especificações
mínirna solicitadas.

Íi.6 Não scrá permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço olêrtado.
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Se a licitante venoedora deixar de firmar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a convocação. o

CONSELHO CONSELHO ESCOLAR PROT'ESSORA MARIA PEREIRA DE

VASCONCELOS poderá, nos termos do § 2'. do Art.64 da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações

posteriores. .onuo.á. as licitantes remanescentes. observada a ordem de classificação para Íàzê-lo

êm igual prazo e nas mesmas condições da prirneira classillcada. inclusive quanto ao preço.

O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resulÍado. em sessào

prittiõa que será marcado para tâl fim. desde que presentes todos os licitantes habilitados. caso

contrário será o lnesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA de Julgamento de resultado

enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes, publicando o resultado no Diário

OÍicial do E,stado (§ l' do art' 109 da Lei Federal n'8.666/93).

,,,r, i,,,,, 9,,,,,, -§OSRECURSOSTiORÇAMENTÁRIOS'' :,:,.

9.1 À pre'senlc Hcitação cttrrcrá a conta dos scguinlcs I{ccursos Orçarnental'ios:

Dotação Orçamen1ária:

2020.2101.12.361.1008.2019.03.109.90 - FNDE
2020.1750.12.361.1008.2009.03.240.90 TE
2020.2401. I 2.362. I 008.2019.03. 109.90 FNDE
2020.17 50.12.362.1 008.2019.03.240.90 - TE
Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

Fonte de Recurso: 109 - FNDE
Fonte de Recurso: 2.+0 - 

-IE/PROTEGE

Valor total estimado: R$ 88.641,00 (Oitenta e oito mil, seiscentos e quaÍenta e um reais).

10 - DA HOMOT,0GAÇÃO R »a AD.IUDICAÇÀO

o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos. o processo

á submetido à apreciação do CONSELHO ESCOLAR PROFESSORA MARIA
PEREIRA DE VASCONCELOS, para adjudicação do (s) seu (s) produto (s) à (s) licitante (s)

vencedora (s) e homologação da ticitação. convocando-se após, para respectiva (s) assinatura do

contrato.

II -DOCONTRATO E DA EXECUÇÃO

I l.l O fornecimento deverá ser executado conforme o Anexo I - Termo de Referência.

11.1.1 Quando da assinatura do contrato a contratada deverá apresenÍar:

a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos
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I l.l.l Quando da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar:

a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL Cadastro Informativo dos Crédi1os
não quitados de Orgãos e Entidades Estaduais. nos termos do aú. 6. I. da Lci Estadual no

19.15412017:

b) Ccrtidão Negativa de Suspcnsão e/ou Impcdimento de Licitar ou Contratar com a
Administração Pública. nos termos do §zl', art. 5. do Decreto Estadual n" 7.12512011.

11.2 As obrigações decoffentes desta licitação a serem Íirmadas entre a CONTRATANTE, e a proponentc
vcncedora serão l'ormalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas ncste
edital e seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

11.2.1 No ato de assinatura do contrato, deverá ser efetuada a comprovação e atualização da
documentação e certidões na forma legal, das exigências declararlas e apresentadas neste edital.

11.2.2 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a
convocação, o CONSELHO ESCOLAR [,R.O]'ESSOIIA MÀRIÀ pERsIR{ DE
VASCOI{ICEL0§ poderá. nos termos do § 2", do Art. 64 da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações
posteriores. convocar as licitantes remanescentes. observada a ordem de classificação para fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

I1.3 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressÕes
do lornecimento contratados nos limites estabelecidos no § 1'do Art. 65 da Lei Fe<ieral n" 8.666/93.

1l.zl. Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa
manifesta expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

I 2.1 O fornecimento deverá ser executado conforme o Ancxo i - Termo clc Ref crêucia. à contàr d:r datâ
de emissão da Ordem de Fornecimen to, sendo que esta deverá ser efetuadâ somente aoós
assinatura do Contra to pelo Presidente do Conselho Escolar I}ROF§§§ORÀ MÁ.R!I{
PE Rr-ll RA llE V;\SCOF{CELOS

12.1.1 Ouando do fornecimento asq uantidades poderão ser alteradas para mars ou Dara menos
betn como as datas oodem ser odificadas de modo que atendamm às necessidades da unidade. de
acordo com a demanda ensal. tend o em vistâ o cenário de pandemiam provocada lo Corona vírus(

Tomada de Preços 2020
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12.5

12.3 A EXECUÇÃO DO CONTRATO deverá ser acompanhada e Íiscalizada por um representante da
Unidade Escolar desigr.rado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de
informações pefiinentes a essa atribuição.

1 2.4 Caberá à Secretaria de Estado da Educação. por meio das Coordenaçõcs Regionais de Educação, a

coordenação. super-visão e fiscalização dos contratos obj eto dcste Edital.

Se a licitante vencedora deixar de lornecer os objetos dentro do pÍazo e nas condições
preestabelecidos sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, suieitar-se-á às penalidades
deste Edital e legislação pefiinente.

Deverá a Clomissão instituída por portaria. verificar se os produtos lomecidos atendem às
características e padrões mínimos de qualidade deÍinidos no Temro de Referência, e eventualmente
recusar o rccebimento dos insumos que se apresentarcm em desconÍ'ormidade com os parâmetros de
accitabilidade consignados no ato convocatório, bem como aplicar as sanções previstas na lei e no
irrslrumento conl ral ua l. se cabíveis.

12.6 Os produtosn objeto do presente procedimento, serão recebidos provisoriamente, para verilicação

de confomidade com o Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos

atenderem a todos os requisitos. serão recebidos definitivamente. caso contrário, o iornecedor cleverá

realizar as adequações pertinentes e até mesmo a troca do objeto, se necessário, para atender aos

requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso.

12.7 Deverá ser designado uma Comissão com 03 (três) integrantes do Conselho Escolar ou
Servidores da Unidade Escolar indicados por Portaria, para ateslo, recebimento e aprovação tlos
alimentos- com a Ílnalidade de avaliação dos alimentos, [evan<1o em consideração a qualidade.
validade e cspecilicação dos produtos descritos no 'l'ermo de Relerência.

12.8 Os integrantes indicados" respeitando o poder discricionário. buscando atender o anscio público de
obter alimentos de qualidade. terão a obrigação de emitir um Relatório de Aprovacão dôs gêneros
alirnentícios recebidos ou emitir uma Declaração ,..1"itun,lo, .. Íoi o "^olün6o esses não
atenderem os requisitos estabelecidos no Termo cle Referência. solicitando a substituição dos
mesl11()s:

l3.l Todos quantos palticiparem desta licitação. têm o direito público subjetivo à observância do
peftinente procedimento. nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal no g.666/93 e
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legislação pefiinente

13.2 Decairá do direito de impugnar. perante a administração. os termos deste Edital de licitação aquele
que. tendo-o aceito sem objeção. vier a apontar, depois da abefiura dos trabalhos licitatórios, falhas
ou irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13.3 Dos atos decorrcntes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e lormas
determinados pelô âfi. 109 da Lei Federal n'8.666/93 e alterações posteriores.

I3.21 O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato
ou lavratura da ata, devendo ser dirigido ao coNSE,LHo ESC{)LAR PRoFssso&A. &IÀ&.IA
$'lilà0l li-A IlIt VA§CONC§tr,O§ através da Comissão Especial de Licitação DA L]NIDADE
ESCOLAR competente, e protocolado.

13.5 Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05
(cinco) dias úteis.

13.6 o RllcuRSo será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar pRoposso§,{ MARIA
PEII,IIR.A DE VA§CONCEL0§. por intermédio da Comissão Especial de Licitação, a qual poderá
reconsiderar sua decisão em até 05 (cinco) dias úteis. contados do término do prazo concedi{o às
demais licitantes para oferecimento de possíveis impugnações, de que trata o item anterior. ou nesse
mesn.lo prazo! fazê-lo subir devidamente informados.

13.7 Subindo o recurso. a Secretaria de Estado da Educação, prolerirá a sua decisão no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente aa ôoutssÀo
PERMAN ENTE DE LICITACÀO.

13.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos
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14.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias conidos e efetuado por meio de
Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco do Brasil, contendo as
respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o
processo legalmente adotado pelo conselho Escolar pRoFESsoRA MARIA PEREIRA, DE
VitsCONC.IILOS). para solução de seus débitos.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota
Fiscal devidamente atestada por quem de direito, neste caso o presidente do conselho.

l4.i o conselho EscolarPRoFESsoRA I{ARIÁ. pEREIe{ DE vAscol{cEtr,os, pagará. à
contralada. o valor do fornecimento. em parcelas mensais de acordo com o Edital, e-mÉdiante
apresentação das certidões ATUALIZADAS de regularidade Fiscal e Trabalhista da Contratada.
tendo em visla o seu dever. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
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obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. nos
termos do art. 55. inciso XIII. da Lei Federal no 8.666/93.

15.1 ConÍbrme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8666193, a CONTRATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo
77 do reÍ-erido Diploma Legal;

15.1.1 
^ 

ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no arligo 78 da Lei Federal no 8.666193
ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a eletiva rescisão somente poderá se dar por
uma das formas previstas no artigo 79 da Lei Federal no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de
pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão Íbrmalmente motivados nos autos do processo,
assegurado, previamente. o contraditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

15.1 .4 A rescisão detetminada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193. acarreta as consequências
previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal. sem prejuízo das demais sanções
previstas.

16.2 Pelo atraso injuslificado na execução do objeto da licitação, sem prejuizo das demais sanções
regulamentares previstas. o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os
seguintes limites máximos:

I 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o relbrço da caução, dentro de 10 (rlez) dias contados da data de sua convocação;

lÍ 0.3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso" sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado:

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

16.2.1 A multa a que se refere este aftigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.1A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente. der.rtro do prazo estabelecido pela Administração. caracteriza o clescumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
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16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota F-isca[, no momento do pagamento
or"r de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da
lei, respeitados os princípios da ampla deÍêsa e do contraditório.

16.5 As multas e outras sanÇões aplicadas só poderão ser relevadas. motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justiÍlcado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado. a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência. nos termos do inciso I do art. 87
da Lei Federal n" 8.666/93.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR. e no caso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital
e das demais cominações legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos I, ltl e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666/93 poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo anigo, facultada a defesa prévia do interessado"
no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.94 sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência
exclusiva do Secretário de Estado da Educação. facultada a defesa do interessado no respectivo
processo. no prazo de l0 (dez) dias da aberlura de vista. podendo a reabilitação ser requerida após 2
(dois t anos de sua aplicaçào.

16.l0Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório
e a ampla defesa.

17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encemamento do
ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mecliação no âmbito
da Câmara de Conciliação. Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA). na lorma da
Lei Dstadual n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n. 144. de 24 de
j ulho de 2018.

r8.1 . Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação. acaso não
puderem ser equacionados de forma amigável, serão. no tocante aos direitos paúimoniais disponíveis.
submetidos à arbitragem. na lbrma da Lei Estadual n" 9.307. de 23 de setàmbro tle 1996 e da Lei

!gTll=*,1._Erglltt-ll 144. de 24 de j ulho d-e 201 8, elegendo_se desde já para o seu julgamento a
CAMARA DE CONCILiAÇÀO. MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM OÁ EOUTNTSÍNAçAO
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16.3 A multa deverá ser recolhida no pr.vo máximo de l0 (dez) dias corridos. a contar da data do
rccebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.
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Ancro Ida N4intrta ('otttrattral.
19-DAS DISPO§IÇOES FINAIS

l9.lEste edital e seus Ancxos . bem como a Í,roDostâ da Licitante. farão rrarte integrante do

contrâto.

l9.2Após a apresentação da proposta. não será admitida retificação quanto à cotação. ficando a

proponente sujeita às condições, prazo de entrega. garantia, marca do produto e preço proposto para

cumprimento do contrato.

19.34 apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais

deste instrunrento convocatório. luncionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às

nolmas ora estabelecidas.

l9.,lHavendo interesse do poder público. o presente instrumento poderá ser revogado total ou
parcialmente. ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no

art.65 da I-ei Federal n'8.666/93). sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou
rcclamação. nos termos da Lei pertinente.

I 9.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato. ressalvado o disposto no parágralo
único do ârtigo 59 da Lei Federal n" 8.666/93.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório. ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

19.4.3 No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

19.54 licitante vencedora é vedado translêrir. total ou parcialmente o objeto deste Edital. ficando
obrigada. perante ao CONSELHO ESCOLAR PROFESSORA MARIA PEREIRA DE
V.A.SCONCELOS, pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

l9.6As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal 8.666/93. de 21 de
.iunho de 1993 e Lei Estadual n" 17.928. de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta. pelas
demais diplomas legais fjederais. Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do
Conselho ESCOLAR PROFESSORA MARIA PEREIRA DE VASCONCELOS da Secretaria de
Estado da Educação.

19.7O desatendimento de exigências fbrmais não essenciais. não importará no afastamento da Licitante.
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. Sendo
que: Exigências Í'ormais não essenciais são aquelas cuio descumprimento não acarrete irregularidade
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no proccdilrento. em terrnos processuais. bem como não impofte em vantagem a um ou mals
liciLantes em detrimento dos demais.

19.8Não havendo cxpediente ou ocorrendo qualquer Íàto supervenientc que impeça a realização do

ceÍame na data marcada. a sessão será automaticamente translerida para o primeiro dia útil
subsequente. no rnesmo lTorário e local anteriormente estabelecidos. desde que não haja
comunicação da Comissão de Licitação do Conselho ESCOLAR PROFE§SOI{A MARIA
r'[tR8,lRÂ I]l§, \,,{§CONCEi.OS da Secretaria de Estado da Educação em contrário.

19.9E facultada à Comissào Especial de Licitação ou Autoridade Superior, enr qualquer fase da licitação,
a promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou inÍ'ormação que deveria constar originalmente da Proposta;

19.10 O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso apresente
no Envelope 0l (documentação), documento procuratório e identidade do representante ou preposto.
conr reconhecimento de firma e autenticado respectivamente.

l9.ll Para conhecimenlo dos interessados, expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia afixada no
quadro próprio de avisos do COLEGIO ESTADIIAL FROFESSORA M,4RXÀ PE&EIkA DE
VASCONCELO§, localizado na Av. ll{lA 92" QLiAI)IL{ 15ô -\RhA IjSPF('IAI-.l,OIIl A,
l'.F..1).1X. no site da SEDUC/GO., bem como, Publicação na imprensa, estando a Comissão Especial
de Licitação à disposição dos interessados no horário de 08h às 12h e das 14h às 18h, pelo Fone/
(061) 9q1515859, nos dias úteis.

COMISSÀO DE LiCITAÇÃO, Conselho Escolar Prolessora Maria pereira cle Vascoucelos, em
Luziària, aos 0-1 dias do mês de Nor embro de 2020.
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Ll Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda

Escolar. visando atender ao COLÉGIO ESTADUAL N?I{OFESSOI{À MARIÀ PERtrII{A T}E

Ví{§CO}{CEI,OS, no municipio l,uziânia, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e

corTdições constantes deste Termo de Relerência

2. ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS
2.1. O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

2
iKG 4 221

ITEM TINI
D

QUANT
DISCRIMINAÇ oDo

Alimentícios

PREÇO
uNrr. (R$)

PREÇO TOTAL
(R$)

l,ote 0l
AffOZ. arroz grão longo Íino tipo l. E o
produio constituido de grâos de atíoz (Oríza
Saliva L.), classe longo fino, submêlidos a
beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo [,linisléiio da
Agricultura. saíÍa recente O produro deverá sêr
constituído de matérjas-primas sãs, lintpês e
isenlas de matéria learosa, de parasilas e de
detÍitos animais e/ou vegetais. Acondicionâdo
ern embalagêm pláslica de 5 Kg, contendo a
idêntificação do produlo, data dê fabricação,
prazo de validâde no mínimo de 90 dias
(lndicar a Marca do p.odüto nê propôsta de

o

10.44

Feijão carioca tipo l. E o produto
constituido de grãos de feijão, classe cores,
submetidos a beneÍciamento e classiFcaçào
de acoÍdo com padrões estabelecidos pelo

l\.4inistério da Agricultura, safra recente. O
produto deverá ser constituido de matérias-
primas sâs, limpas e isentas de matéria
terrosa, de parasrtas e de detritos anrrnais
e/ou vegetais. Acondicionado em embalagem
plástica de 1 Kg, coniendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação. prazo de validade no
mínimo de g0 dias, (lndicar a Mârca
.lô ta deduto na fô Õ

R$ 6.14 R$ 25.9r6,S4

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE RS 69.984,18
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PRODUTO (Gêneros
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ollS: A disputa para o (s) lote (s) _ RESERVA-sE apenas à participação de MICROEMI,RE,SAS
c EMI'RESAS DE PEQUENO PORTE, conforme determinação do art. 9" da Lei Estadual n,,

17.928/2072, sem prejuízo das suas participações quanto ao restante.

Tomadà de Preços 2020

ITEM UNI
D

QUANT
DISCRIMINAÇAO DO

PRODUTO (Gêneros
Alimentícios

PREÇO
uNrT. (R$)

Lote 0l

c'1 1KG i aat

Macarrão Espaguete sêmola com ovos,
submetido a beneíciamento e classi4caçào
de acordo com padróes estabelecidos pelo

Ministério da Agricultura, fabricação recente.

O produto deverá ser constituido de matérias-
primas sãs, limpas e isentas de matéria

tenosa de parasitas e de detritos anrrnais

e/ou vegetais. Acondicionado em embalagem
plástica de 500 g, contendo a identiÍlcaÇão do
produto, marca do fabricanie, data de
fabricação, prazo de validade no
ínínimo de 90 dias, (lndicar a Ma.cã
de r{rduts na de aêço

pt?ro R$ 13.464,99

34Ü GR

MOLHO DE TOMATE. submetido a

beneficíamento e classiÍlcação de acordo com
padrões estabelecidos pelo l\4inistério da
Agricultura, fabricação recente O produto
deverá ser conslilut0o de .natéÍras-primas sàs.
limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de dekitos animals e/ou vegetais.
Acondicionado em embalagem de lata de 200
g, contendo a identiÍlcação do produto, marca
do fabricante, data de fabricaçã0, prazo ete

validade no miíimo de 60 dias, ilndicar â
Marca do ploduto na proposta dê ,]reqe)

Rs 1,23 R$ 5.191,83

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE R$ 18.656,82

VALOR TOTAL ESTIMADO DE TODOS OS LOTES RS 88.úr,00

l.-i
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PREÇO TOTAL
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2.2. Para eleito de julgamento na Tomada de Preço, o critério deverá ser "MENOR PREÇO POR
LOTE". conforme quanÍidades estimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de

acordo com as propostas de orçamento.

3. INFORMAÇONS TÉCNICAS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS

3.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a entrega, devendo

todos os itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de Referência.

(Obs.: a Unidade Escolar deve indicar o prazo minimo de validade de cada tipo de produto a ser

adquirido);

3.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas nonnas

expedidas pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento.

3.3 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisÍazer as seguintes

condições mínimas: a) serem lrescas e sãs; b) terem atingido grau de maturação que lhes permita suporlar

a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas de consumo; c) serem colhidas

cuidadosamente e não estaÍem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de origem fisica, mecânica

ou biológica que afetem a aparência das folhas e a inflorescência deverá se apresentar intactas e firmes; d)

estarem isentas de substâncias terosas, sujidades ou corpos estraúos aderidos à superfície extema;

parasitas. larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; umidade extema anormal; odor e sabor

estranhos e quaisquer enfermidades.

3.4 Os produÍos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e

rotulados. Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito

que possa comprometer a qualidade do produto.

3.5 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

'1.1 Os produtos' obieto do presente procedimento. serão recebidos provisoriamente, para verificação de

conformidade com o Anexo I - Termo de ReÍ'erência deste edital. Após esta verificação, se os produtos

atenderem a todos os rcquisitos, serão recebidos definitivamente, caso contrário. o fornecedor deverá

Íomâdã de Preços 2020
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4.2 A Comissão designada com 03 (três) integrantes do Conselho Escolar ou Servidores da Unidade

Escolar indicados por Portaria. receberão e aprovará os alimentos, com a finalidade de avaliar os

alimentos. levando em consideração a qualidade, validade e especificação dos produtos descritos no

'l'ermo de Referência:

4.3 Os integrantes indicados, respeitando o poder discricionário. buscando atender o anseio público de

obter alimentos de qualidade, terão a obrigação de emitir um Relatório de Anrovacão dos gêneros

alimentícios recebidos ou emitir uma Declaração rejeitando, se Íbr o caso. quando esses não atenderem os

requisitos estabelecidos no Termo de Referência.

5 CRONOCRAMA DE ENTREGAS

5.12 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por (§EMA|I{AL OU

QUINZENÀI-) conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Uniclade Escolar.

5.12.1 Ouando do fornecimento, as quantidadcs poderão ser alteradas parâ mars ou Dara menos.
bem como as datas podem ser modiÍicadas de modo que atendam às neces sidades da unidade" de
acordo com a demand a mensal, tendo em vista o cenário de pandemia Drovocada pelo Corona vírus

Tonradã de Preços 2020
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5.13 As quantidades podcrão ser alteradas para mais ou para menos caso ocorra eventualidades. As datas

de entregas também poderão ser alteradas caso ocorra eventualidades.

5.14 Quando do fornecimento, as quantidades podeÍ

as datâs podem scr modificadas dq rrsdo ue atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordoq

com a demanda mensal . tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona virus (Covid-19)

5.l5Os gêneros alimentícios tleverão ser entregues na COEGIO ESTADUAL PROFESSORA MARIA

PEREIRA DE VASCONCELOS, RUA 92, QUADRA 256. LOTE P. E. D.IX.

6 PROCEDIMENTOSDEFISCALIZAÇÀO

5.1 A Lrnidade E,scolar COEGIO ESTADUAL PROFESSORA MARIA PEREIRA DE VASCONCELOS

por intcrmédio da Gerência de Orientaeão e Articulaç ão das Coordenacões Resionais e Alimentacão

Escolar - GEOACR são responsáveis pela fiscalização do contrato no que compete ao fomecimento dos

produtos, observando todos os aspectos contratados (prazo de entrega, local de entrega, observância

acerca da qualidade e marca dos produtos contratados, manutenção da relação entre

Contratada/Contratante).

PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATOl

1.t A avença se efetivará por meio de contrato, com vigênoia de até 50 (cinquenta ) dias, a contar de

sua assinatura, cuja elicácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial.
confome demanda mensal.

Tomàdà dê Prêcos 2020
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8 PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado no prazô de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de

Transferência Bancária em conta jurídica ou Cartâo de Pagamento do Banco do Brasil, contendo as

respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas pela Equipe de Merenda, uma vez concluído o processo

lcgalmente adotaclo pelo Conselho tscolar PROFESSORA MARIA PEREIRA DE VASCONCELOS .

para solução de seus dóbitos.

ü

llJ



§serê*,riâ d§
Êetádô dâ

8.2 Em caso de irregularidade na emissão dos documenlos Ílscais, o prazo de pagamento será contado a

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.i O Conselho Escolar PROFESSORA MARIA PER-EIRA DE VASCONCELOS, pagará, à conrrarada,

o valor do Í'ornecimento. em parcelas mensais de acordo com o Edital e Anexos, e mediante apresentação

das cerlidôes de regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, tendo em vista o seu dever, durante toda a

execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçôes de

habilitação e qualificação exigidas na licitação. nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n"

8.666193.

9 REAJUSTEOUREPACTUAÇAO

tl.1 O preço contratado será fixo e irreajustável lace ao que dispõe a legislação vigente.

10 oBRTGAÇÕES »a, CONTRATADA

10.1.1 Transportar! por sua conta e risco, os produtos Objeto desta Licitação, ficando sob sua

responsabilidade quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte até o local de destino.

10.1.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene, segurdo

Portaria Federal n" 15, de 7 de novembro de 1991, centro de vigilância Sanitária/SUS.

10.1.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fornecimento. que conterá assinatura do funcionário que

receber, atestando que o fomecimento foi efetuado confofine requisitado.

10.1.4 Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e seruiços, encargos sociais e trabalhistas, e

quaisquer despesas referentes aos serviços executados, inclusive testes e ensaios, licenças em repartições

públicas, registros e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

10.1.5 Manter- durante a execuçâo do contrato. todas as condições de Habilitação e eualificação
exigidas na Licitação.

Tomãda de Preços 2020
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11 OBRIGAÇOESDACONTRATANTE

1 L l. I Fiscalizar através de servidores devidamente designados para este fim e indicados pelo Conselho

Escolar PROFESSORA MARIA PEREIRA DE VASCONCELOS a entrega dos gêneros objeto deste

contrato.

I I . I .2 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serwiços dentro das

normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação peftinente e em vigor

1 1 .1 .3 Esclarecer a Contratada, no que se fizer necessário, o cumprimento das obrigações assumidas. via

Comunicação expressa sobre irregularidades observadas na execução do fornecimento dos produtos

contratados.

I I . L4 Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas.

12 RESCISÃOCONTRATUAL

12.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8666193, a CONTRATADA

reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do

reÍ'erido Diploma Legal;

l2.l.l A ocomência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666193

ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das

Íbrmas previstas no aúigo 79 da Lei Federal n' 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito.

nem por ato unilateral da Contratada.

12.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

12.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

12.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acarreta as consequências

previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sançôes

previstas.

Tomâdâ de Preços 2020
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13 SANÇOESADMINISTRATIVAS

1.3.1 A recusa iniustilicada do adludicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivaler.rte, dentro do prazo estabelecido pela Administração. caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida. sujeitando-o às penalidades legalmente eslabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem preiuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

I l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação.

inclusive no de recusa do adjudicatario em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o

reÍbrço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

11 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento não realizado;

III 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

13.2.1A multa a que se refere este arligo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

13.3 A multa deverá ser recolhida no pÍazo miiximo de 10 (dez) dias conidos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

13.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento

ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da

lei. respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

13.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa. mediante ato do Secretário de Estado da Educação devidamente.iustificado.

13.6 Pcla inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Adrninistração poderá optar pela aplicação da pena de Adverlência. nos termos do inciso I do art.

Toínâdã de Precos 2020
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87 da Lei Fcderal no 8.666/93

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR" e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominagôes legais.

13.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo! nô prazo de 5 (cinco) dais úteis.

13.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n" 8.666193 é de competência

exclusiva da Secretária de Estado da Educação. Íàcultada a defesa do interessado no respectivo processo.

no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de

sua aplicação.

13.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório

e a ampla defesa.

14 CONSIDERAÇÕES GERAIS

l4.l Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deverá estar obrigatoriamente dentro das

especificações solicitadas neste Temo de Referência.

14.2 A participação do lbrnecedor no lote implicará rigorosamente no aceite das condições deste Termo

de Referência, não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto que não seja

o da descrição solicitada no Edital e seus anexos.

14.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras e

condiçôes editalícias. bem como, ofeftar gêneros fora das condições solicitadas.

l,í..1 Será desclassificado automaticamente na abertura da sessão l)ública, o participante que

alterar o valor da forma de disputa do certame que foi determinado no Edital e seus anexos (Ex:

Tomada de Preços 2020
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I -1.5 Não será Dermitidà a Subcontra tlção do ob icto do prcsentc Termo de Refcrência.

Obs.: para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste. a empresa deverá entrar em contato

com o Conselho Escolar Professora Maria Pereira de Vasconcelos, no Colégio Estadual Profàssora Maria

pereira de Vasconcelos. na Rua 92 quadra 256. P.E.DIX, Luziânia- Goiás - Fone/ (061) 9915 I 5859' das

08h às l2h e das l4h as t 8h. nos dias úteis.

Conselho Escolar Professora Maria Pereira de Vasconcelos, no município de Luziânia - G0, aos 04 dias

do mês de Novembro de 2020.

Ecluipe de Mcrenda

de da

Tomãda de Preços 2020
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ANEXO IÍ - CARTA.DE APRESENTAÇÁO OA DOCUMENTAÇÃO

Data:

Tomada de Preços n. ' 00112020

A _ (Entidade de Licitação) 

-
Prezados Senhores,

_ (uome da empresa) _. CNPJ/MF n. ' . sediada 

- 
(etdereço completo) 

-, 
tendo

éiaminado o Edital. vem apresentar a presente documentação para o fomecimento dos alimentos.

de conformidade com o Edital mencionado.

Igualn.rente. declara que:

a) Sob as penas da lei. que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

presente processo licitatório. assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências.
b) Sob as penas da lei, que conhece e se submete literalmente ao disposto no art. 55. Xlll, da Lei

[--ederal n" 8.666193. obrigação de manter durante todo o lornecimento dos gêneros alimentícios.

todas as condições de habilitação e as exigências de qualificação. especialmente. no que se refere

à regularidade liscal e especificação dos ALIMENTOS. inclusive o imposto devido - I.S.S.Q.N.

denü.e outros sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades previstas

na lci. sem prejuízo de ressarcimento de eventuais danos MATERIAIS à contratante:

especilicação do objeto deste instrumento, sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e

aplicadas às penalidades previstas na lei.
c) Declara de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder

Público. ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administraçâo Estadual.

d) A CONTRATANTE. quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar. os tributos a
que esteja obrigada pela tegislaçâo vigente. fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos

prazos legais.

l-)sta documentação constituirá um compromisso de nossa parte. observada as condições do Edital

Localidado. dc 2020

(assinatura)

Carimbo, nome e assinatura, do responsável legal com poderes para tal investidura.

Toínâda de Preços 2020
tl

Sêcretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência dê LicitaÉo

Av. Anhanguera no 1.630 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643010
Gniâniâ - Gô

aôs dias de

ry



§eeretari* de
Ê$tô{ro da
Educação

A (norne. da empresa) está de acordo com a Tomada de Preços no

001/202O-CODIGO DA ESCOLA -CONSI:ll.]tr{) ESCOLAR.... DECLAITÀ que

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições tecnicas. da Minuta Editalícia e Contratual.
bem como de sujeição às condições Íixadas pela Secretaria de Estado da Educação;

02 - Está cicnte das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das inÍ'ormações constantes

da documentaçào t: proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer inlormações e documentações
complemcntares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fomecidas são satisfatórias e cometas para o
fornecimento dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Fornecerá os alimentos de acordo com as especificações descritas no Termo de Referência
consolidado nelo Conselho Escolar. iuntamente com a Gcrência de Orientaeão e Articulae ão das
Coordenações Regionais e Alimentação Escolar- GEOACR/SEDUC;

05- QLre executará o fornecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que autoriza a Secretaria de Estado da Educação proceder quaisquer diligências junto às instalações
da empresa e sua contabilidade.

07 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório. assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências:

08 - Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno
de trabalho ou em Derigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de
16 (dezesseis) anos. salvo na condição de aorendiz. a rrartir de 14 (quatorze) anos.

09 - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho

Localidade. aos dias de de 2020.

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.

Tomâdã de Preços 2020
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Todos os campos são de preenchimento obrigatório*

Razão Social:

CNP.I:

Endereço:

'l'clcÍ'one:

Banco Agência: (nome/n") Conta Corrente

Dados do Signatario para assinatura do contrato

Nome Cargo:

Nacionalidade: Identidade:

Lote 00 i....)

Itern
Especificações

do
Produto/Marca

Unidade Quantidade

Preço
tJnitário
COM
ICMS
(R$)

Preço
Total
COM
ICMS
(R$)

Preço
Unitário

SEM
ICMS
(R$)

Preço
fotal
SEM
ICMS
(R$)

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso):

I III

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2020

Tomada de Preços 2020
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CPF-:

Valor 'lotal da Proposta @ ICMS (por extenso):
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Convênio ICMS? Sim ( ) Não ( )

- Informar, no que couber, a aliquota do ICMS.

- Obsen'ar as exigências constantes da Cláusu1a 06 deste Edital.

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de
abeftura da lioitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos. encargos
sociais e trabalhistas. custos e direitos indiretos. embalagens, seguro. frete e até o destino e
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto da
presente aquisição e/ou serviço e que estou de acordo com todas as normas pertinentes à
matéria.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, sem
ônus. para a Entidade Escolar. caso não estejam de acordo com as especiÍicações e padrões
de qualidade exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em
causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da Iicitação e
seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

Tomada de Preços 2020
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- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6'
do Anexo IX do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE).
revigorado pelo afiigo 3o do Decreto Estadual n" 7.56912012, que trata da isenção do ICMS
nas operaçôes e prestação intemas. relativas à aquisição de bem" mercadoria e serviço por
órgãos da Administração Pública Estadual. ficando mantido o crédito (Convênio ICMS
26t031.

w
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direito público interno, representado neste ato pela(o) Presidente brasileira.
residente e domiciliada neste ................. inscrita no RG sob o no........-............. SSP-CO. e no

Contrato n.o 12020 qrc celebram o Conselho
Escolar. por meit.r do (Nome da Escola) e a

PI]§SOA "I(JRIDICA . para os

O CONSELHO ESCOLAR CNPJ N." ........,. pessoa jurídica de

CPF sob o no.................... , doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa jurídica

_de direito privado, com seus atos constitutivos registrados no (a) JUCEG.
..... inscrita no CNPJ/MF sob o no ........

1.1 Cônstitui objcto doste contrato o fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar,
visando atender o Conselho Escolar **********, no município de....., conlorme Edital e Anexos.

1.2 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão solier alteração. até o limite permitido pela
lcgislação específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

1.3 Quando do fomecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos. bem como as

sediada em na ..........

datas nodem ser modillcadas de modo que atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo com a
dernanda nrensal. tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona virus (Covid- 19)

1.4 A proponente vencedora é responsável pela qualidade físico-química e sanitária dos produtos
licitados.

1.5 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar. reserva-se ao direito de recusar todo ou
qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação peÍinente.

1.6 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua
qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na
legislação pertinente.

Tomada de Preços 2o2o 
ll

Secrêtaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerênciã de Licitação

Av. Anhanguerâ no 1.630 Setor Leste Vilê Nova CEP: 74.643010
GniÂniâ - Gai

fins que especifica. sob as condiçôes a seguir
descritas:

Inscrição Estadual nn ............ doravante denominada apenas CONTRATADA. têm entre si justo e

avençado. e celebram. de conformidade com a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores. Lei Federal n' 11 .947109. Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020 e Lei
Fedcral 11.326106 e alterações. O Contrato n'. X)í2019, conforme Edital Tomada de Preços n. n

XX/2020 do Conselho Escolar .., Processo n.' 2020.0000.602.3942 mediante as

cláusulas e condições a seguir delineadas.

1- CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO:
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1.7 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do
Anero I -Termo de Referência.

1.8 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou con.r prazo de validade vencido;

1.9 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e
rotulados:

l.l0 A rotulagem dos produtos. inclusive a nutricional. deverá seguir a legislação especíÍica em vigor;

I .l I Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas. com vazamentos ou qualquer outro defeito que
possa comprometer a qualidade do produto;

1.12 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas
especifi cadas no edital;

l.l3 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será
comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote
reprovado.

2- CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS OBRIGACOES:

2.I. DA CONTRATANTE:

2.1 . I - Compete ao Conselho Escolal

2. 1 .2 - Acompanhar os produtos fomecidos pela CON'I RATADA. cabendo aos responsávcis da Unidado
Escolar designados pela CONTRATANTE. receber, conferir, atestar os produtos objeto da licitação e

observar as iregularidades na execução do fomecimento dos produtos conlratados;

2.1.3. Illêtuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceira.

2.1.4. Proporcionar todas as faoilidades para que a CONTRA,TADA possa prestar os serviços dentro das
normas deste Contrato. dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor.

2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas no
Contrato:

2.1.6. Comunicar à CONTRATADA quais quer irregularidades observadas na execução do fomecimento
contratados

2,2- I'A CONTRATADA:

Tonrada de Prêços 2020
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2.2.1. Fornecer os Alimentos deste contrato. de acordo com o Anexo I - Termo de Referência. após
autorizacão esrrecífica do Gestor do Contrato . nos termos eslabelecidos na Cláusula Primeira. no local
e endereço determinado pela contratante, obedecendo às especificações constantes deste contrato, da
proposta e do Edital Tomada de Preços n" 0012020 e seus anexos:

2.2.2. Providenciar a imediata substituição do lomecimento fora das especificações contidas no Anexo I -
l'ermo de Referência. do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de inrpressào:

2.2.3 Manter durante toda a execução do contrato. todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. Caso a participação no ceftame se dê atÍavés de matriz, com possibilidade de que a
execução contratual se dê por filial, ou vice-vcrsa, a prova de regularidade Íiscal deverá ser de ambas;

2.2.:l Cumprir. rigorosamente. os prazos estabelecidos neste Instrumento e suas parles integrantcs.

2.2.5 Considerar que a ação de fiscalização da CONTRATANTE de maneira alguma exonera a
CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

1.2.6 Atender. manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I - Termo de
Rel'erência do Edital Tomada de Preços no 0A1 12020.

2.2.7 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhista, previdenciários. fiscais. e comerciais
resultantes da execução do contrato,

2.2.5 É obrigação da contratada do certame acompadrar o andamento do processo, a emissão da Ordem
de F-ornecimento se for o caso e. ainda. a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores
competentes à Unidade Escolar, independente de notificação.

2.2.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial. a mesma deverá apresentar os documentos que
comprovem a sua regularidade fiscal e, ainda, deverá mantê-la durante toda execução do contrato;

2.2.10 Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor do
contrâto.

2.2.1 1 Aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões até 25Yo (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conlorme previsão legal;

2.2.\2 Arcar com todas as despesas como transpofie. taxas. impostos ou quaisquer outros acréscimos
lcgais. que correrão por conta exclusiva da contratada;

2.2.13 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objeto;

2.2.14 São expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, ficando a
licitante obrigada, perante o Conselho Escolar (nome do conselho) pelo exato cumprimento das
obrigaçôes decorrentes da Tomada de Preço no 00112020.

Tomada de Preços 2020 40
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2.2.15 Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade, validade e

especificaçào do mesmo. em decomência do transpofie ou quaisquer outros motivos e substituí-los. sem
ônus para a o CONSELIIO ESCOLAR, a partir do recebimento da notiÍicação para a troca" em
atendimento aos requisitos mínimos descritos no Termo de ReÍ'crência. sob pena das sanções legais
cabíveis ao casot

2.2.16 Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos

3- CLÁUSULA TERCEIRA _ DO PREÇO E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO:

3.1 Pelos PRODUTOS ENTR-EGUES a contratada receberá da CONTRATANTE o valor total
cstimado de R$ 88.641 (Oitenta e oito mil seiscentos e quarenta e um reais).

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30" (trigésimo) dia após a data de apresentação da latura.
devidamcntc atestada por quem de direito. acompanhada dos documentos mencionados no subitem
3.3 deste instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta)
dias para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação.

3.3 O pagamento será efetuado por 'I'ransferôncia Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco do

tsrasil. a contar da comprovação de que os produtos loram entregues, mcdiante apresentação de Nota
Fiscal dcvidamente atestada pelo setor competente. designado pelo Conselho Escolar contendo o número
do processo. a descrição individualizada dos itens com os seus valores unittário e total, bem como as

Certidões de Resularidade Fiscal Federal, Trabalhista. Estadual e Municipal devidamente
atualizadas,

3.4 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes. ta-\as,
tributos previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao
cumprimento do presente contrato.

.I - CLAUSULA OUARTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTARIOS:

4.l - Os recursos orçamentários para a cobefiura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R$
**'r*** (valor por extenso).

.1.2 - À classiÍlcação dcstas despesas dar-se-á da seguinte fornra

Dotação Orçamentária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00.109 - FNDE

Tomãdã de Preços 2020
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3.5 Os nrecos ora pactuados são fixos e irreaiustáveis durante toda a vigência do contrato.

6
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0000.0000.00.000.0000.0000.00.240

orientações no item 9 da Minuta de Edital.

preencher conforrne

5 - CLÁUSULA OT]INTA _ DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:

. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
o Fonte dc Recurso: 109 - FNDE
. Fonte de Recurso: 240 - '|E/PROI'EGE

5.1 - A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de até 04 (quatro) meses, a contar de sua

assinalura. cuja eficácia estará condicionada à eletiva publicação do extrato na imprensa oficial. conforme
demanda mensal.

5.2 - A CONTRATADA manterá. durante toda a execução do Contrato. todas as condições de
habilitaçào e qualificação exigidas na licitação.

5.3 - O prazo concedido para o Í'omecimento total do objeto será conlbrme estabelecido no Anexo I
Tenno de Refàrência.

ô. I - A recusa iniustificada do adjudicatário em assinar o üontrato. aceitar ou rctirar o instrumenlo
cquivalente. dcntro do prazo eslabelecido pela Administração. caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida. sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

6.2 - Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação. sem prejuízo das demais sanções
rcgulamentares previstas. o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora. obedecendo os
seguintes limiles máximos:

I - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato. em caso de descumprimento total da obrigação.
inclusive no de recusa do adjudicatário em lirmar o contrato. ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o
rclirrço da caução. dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

Il - 0.3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da parte do
f'ornecimento não realizado:

ÍÍl - 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado. por dia
subsequente ao trigésimo.

6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

Tomada de Preços 2o2o 
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6.i A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos. a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas. motivadamente e por conr,eniência
administrativa. mediante ato da Secretária de Estado da Educação devidamente justiÍlcado.

6.6 I'jela inexecuçãe total ou parcial do itacão. 4 depender da gravidadc do ato praticado. a

Adrlinistraçào poderá opl!êLpela apliçaçào da!çnq de Aduerlência. nos termos do inciso I do art. 87 da
Lei f'ederal n' 8.ó66193.

6.7 As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no CADFOR . e no caso de suspensão de licitar a
licitantc deverá ser descredenciada por iqual período. sem preiuízo das multas previstas neste Ildital e das

6.8 As sanções previstas nos incisos I. III e IV do art. 87 da Lei F'ederal n" 8.666/93 poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso [[ do mesmo artigo. facrútada a defesa prévia do interessado. no
respectivo processo. no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do aÍigo 87 da Lei Federal nn 8.666193 é de competência
exclusiva do Secretário de Estado de Educaçâo. facultada a delesa do interessado no respectivo processo.
no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de
sua aplioação.

6.lOEII qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e
a ampla defesa.

7. CLÁIISULA SETIMA. DA RESCISÃo:

7.1 C'onl'orme disposto no Inciso lX, do arligo 55. da Lei F'ederal no 8666193, a CON'IRATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do
ret'erido Diploma l-egal.

7.1.1 A oconência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da I-ei Federal no 8.666193 ensejará
a rescisão do presente Contrato. sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das fbrmas
previstas no aÍigo 79 da Lei Federal n' 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito. nem por
ato unilateral da Contratada.

7.1.2. Os oasos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado.
previamente. o contraditório e a ampla defesa.

Tomada de Preços 2020
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6.,1 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal. no momento do pagamento

ou dc créditos existentes na Sccretaria de Estado da Educação. em relação à Contratada. na fornra da lei.
respeitados os princípios da ampla delesa e do contraditório.

clcmais con.rinaçircs le gais.
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7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

7.1..{ A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n' 8.666/93, acaÍreta as consequências
previstas nos incisos I a IV do aÍigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções
previstas.

8.1 O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão. conforme o caso de recebimento para
fiscalizar. acompanhar e verificar a perleita execução do contrato em todas as suas fases. até o
recebimento definitivo do objeto. nos termos dos artigos 51 a 54 da Lei Estadual n' 17.92812012.

9 - CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO:

9.1- C,'aberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta. a publicação resumida do Instrumento de
Clontrato e de seus aditamentos, na imprensa oÍicial e no prazo legal. conlorme o art.61, parágrafo único.
da i.ei Federal n' 8.666/93.

rO - CLÁUSULA DECIMA-DAS ALTERAÇOES:

como âs datas rrodem ser modificadas de modo que âtendam às necessidades da unidade, de acordo
com a demanda mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus

11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA LICITACÃO:

I l.l O presente contrato é decorrente da modalidade Tomada de Preços N'0001/2020, conforme Edital
conforme Edital (Processo SEI n" XXXXX).

I2 - CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ DO FORO:

12.1 - Qualquer disputa ou controvórsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer
l'ornra oriunda ou assooiada a ele. no tocante a direitos patrimoniais disponíveis. e que não seja dirimida
amigavelmente entre as paftes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá
scr resolvida de Íbrma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE

Tomada de Preços 2020
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8 - CLÁUSULA OITAVA _ DO GESTOR DO CONTRATO:

10.1 - Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época. mediante prévio
entendimento entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65. § 1", da Lei
Federal no 8.ô66/91 e aheraçôes posteriores.

10.2 Ouando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas Dara mais ou para menos. bem

(Covid-19).
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CONCILIAÇÃO. MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESI-ADUAL (CCMA). AS

partes elegem o Foro da Comarca de (municipio sede da unidade escolâr) para quaisquer medidas

judiciais necessárias, incluindo a execuçãô da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas

judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇAO.

MEDIAÇÂO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO F]STADI]AL (CCMA), C NãO iMPIiCA E NCM

deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem aI'etará a existôncia. validade e eficácia da

prescnte cláusula arbitral.

Conselho Escolar em .......... aos......... dias do mês de .. de 2020

CONTRATANTE CONTRATADA

Nome:

RG n.'

Tomada de Preços 2020

Nome:

RG n. ':
CPF n. ": CPF n. ":

Secretaria de Estado da Educaçáo - SEDUC
GeÍência de LicitaÇáo

Av. AnhangueÍã no '1.630 Setor Leste Vi,a Nova CEp: 74.643010
Gôiâniâ - Gô

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal no 8.666/93 e

alterações. Lei n" I 1.947109. Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020, Lei Federal n' 1 1.326106

e alterações. e, Lei Estadual n" 17.928. de 27 de dezembro de 2012.

Il, por estarem justas e contratadas, as parles firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de

igual teor. na presença de (02) duas testemunhas.

TESTEMUNHAS:
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ANEXO VI

DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÁO N,q,RBTTRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer

forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis. e que não seja dirimida

amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá

ser resolvida de Í-orma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE

CONC]ILIAÇÀO, MEDAÇÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÀMARA DE CONCILIAÇÀO, MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA ADMINTSTRAÇÃO

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia

Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões

compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará

na Í'orma do art. 14 da l,ei Complementar Estadual n' 1 14. de 24 de julho de 2018, sem prejuizo da

aplicação das normas de seu Regimento lntemo, onde cabível.

3) A scdc da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia

4) O icliorna <1a Arbitragem será a Língua Pofiuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento

iurídico ao mérito do litígio.

Tomadâ de Preços 2020

6) Aplioar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas norrnas de regência (incluso o seu Regimento

InteTno) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃo p, eRgnnaGEM DA ADMINISTRAÇÀO

ESTADUAL (CCMA), na Lei no 9.307. de 23 de setembro de 1996, na [.ei no 13.140. de 26 de junho de

2015. na Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual n" 13.800. de 18 de

janeiro de 2001, constituindo a sentença titulo executivo vinculante entre as partes.

ry
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Gerência de Licitaçáô
Av. Anhanguera nô 1.630 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643010

Gôiâni2 - Gn
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7) A sentença arbitral será de acesso público. a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da

Procuradoria-Geral do Estado. ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As parres elegem o Foro da Comarca de (nome do scu município) para quaisquer medidas judiciais

necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas

parres deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÀO. MEDIAÇÀO E

ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADLJAL (CCMA)" e não implica e nem deverá ser

interpretada como renúncia à arbitragem. nem afetará a existência. validade e eficácia da presente

cláusula arbitral.

Conselho Escolar ent ...,...... aos ......... dias do mês de de 2020.

(]ONTITATANTE, CONTRATADA

Tomada de Preços 2020
ti

Secretaria de Estãdo da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Av. Anhanguera no 'l 630 SetoÍ Leste Vila Nova CEP: 74.643010
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